
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

PORTARIA N° 60- , DE 2'1, DE JULHO DE 2019. 

Autoriza o afastamento da Promotora de 
Justiça LENNA LUCIANA NUNES DAHER para 
participar como palestrante do "Evento 
Científico e Assembleia de Fundação do 
IBPEA-MPDD", organizado pela Coordenação 
do Programa de Pós-Graduação da Faculdade 
de Direito da Universidade de São Paulo, a 
realizar-se no campus de Ribeirão Preto/SP, 
nos dias 15 e 16 de agosto de 2019. 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Complementar n2 75, de 20 de maio de 

1993, artigo 159, inciso XX, e 

CONSIDERANDO o disposto no Tabular-lua) n° 08191.079157/2019-98, 

RESOLVE: 

Art. 12 Autorizar o afastamento da Promotora de Justiça LENNA LUCIANA NUNES 

DAHER para participar como palestrante do "Evento Científico e Assembleia de Fundação 

do Instituto Brasileiro de Pesquisa e Estudos Avançados em Ministério Público, Direito e 

Democracia - IBPEA-MPDD", organizado pela Coordenação do Programa de Pós-Graduação 

da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, a realizar-se no campus de Ribeirão 

Preto/SP, nos dias 15 e 16 de agosto de 2019. 

Art. 22 O afastamento dar-se-á sem ônus para o Ministério Público do Distrito 

Federal e Territórios. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 
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